
 

 

 
 

162a SESSÃO DO COMITÊ EXECUTIVO 

Washington, D.C., EUA, 18 a 22 de junho de 2018
 

 

Tema 2.3 da agenda  CE162/3, Rev. 1 

21 de junho de 2018 

Original: inglês 

 

 

PROJETO DE AGENDA PROVISÓRIA DO 56o CONSELHO DIRETOR  

DA OPAS, 70ª SESSÃO DO COMITÊ REGIONAL 

DA OMS PARA AS AMÉRICAS 

 

 

1. O Artigo 12.C da Constituição da OPAS e o Artigo 7 do Regulamento Interno da 

Conselhho Diretor estipulam que a agenda provisória da Conselho preparada pela Diretora 

da Repartição Sanitária Pan-Americana e submetida ao Comitê Executivo para sua 

aprovação. 

 

2. Desta forma, a Diretora apresenta ao Comitê Executivo a agenda provisória  

(Anexo A) que preparou para a 56o Conselho Diretor da OPAS, 70ª Sessão do Comitê 

Regional da OMS para as Américas. As decisões tomadas e as resoluções aprovadas pelo 

Comitê Executivo nesta reunião serão refletidas na agenda provisória pela adição das 

referências apropriadas nos temas relevantes. 

 

3. Tendo em vista o acima citado, o Comitê Executivo poderá aprovar um projeto de 

resolução contindo no Anexo B. 
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56o CONSELHO DIRETOR 

70a SESSÃO DO COMITÊ REGIONAL DA OMS PARA AS AMÉRICAS 

Washington, D.C., EUA, 23 ao 27 de setembro de 2018
 

 
 CE162/3, Rev. 1 

Anexo A 

 

Tema 2.5 da agenda provisória   CD56/1 

 21 de junho de 2018 

 Original: inglés 

 

 

AGENDA PROVISÓRIA 

 

 

1.  Abertura da sessão 

 

 

2.  Assuntos relativos ao Regulamento  

 2.1 Nomeação da Comissão de Credenciais 

 (Regra 31, Regulamento Interno) 

 

 2.2 Eleição da Mesa Diretora 

 (Regra 16, Regulamento Interno) 

 

 2.3 Estabelecimento de um grupo de trabalho para estudar 

a aplicação do Artigo 6.B da Constituição da OPAS 

 (Regra 34, Regulamento Interno) 

 

 2.4 Estabelecimento da Comissão Geral 

 (Regra 32, Regulamento Interno) 

 

 2.5 Adoção da agenda   

 (Regra 10, Regulamento Interno) 

 

3.  Assuntos relativos à Constituição  

 3.1 Relatório anual do Presidente do Comitê Executivo 

(Artigo 9.C, Constituição da OPAS) 
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3. Assuntos relativos à Constituição (cont.)  

 3.2 Relatório anual do Diretor da Repartição Sanitária 

Pan-Americana 

 (Artigo 9.C, Constituição da OPAS) 

 

 3.3 Eleição de três Estados Membros para integrar o Comitê 

Executivo ao expirar o mandato de Antígua e Barbuda, da 

Argentina e do Chile 

 (Artigos 9.B e 15.A, Constituição da OPAS) 

 

4.  Assuntos relativos à política dos programas  

 4.1 Relatório preliminar da avaliação de fim do biênio do  

Programa e Orçamento da OPAS 2016-2017/Segundo 

relatório provisório do Plano Estratégico da OPAS 2014-2019 

 

 4.2 Avaliação da Política Orçamentária da OPAS  

 4.3 Nova escala de contribuições fixas 

 (resolução CE162.R__) 

 

 4.4 Plano de ação para a saúde da mulher, da criança e do  

adolescente 2018-2030 

(resolução CE162.R__) 

 

 4.5 Plano de ação para prevenção e controle do câncer do colo  

uterino 2018-2030 

(resolução CE162.R__) 

 

 4.6 Plano de ação sobre recursos humanos para o acesso  

universal à saúde e a cobertura universal de saúde 2018-2023 

(resolução CE162.R__) 

 

 4.7 Plano de ação sobre entomologia e controle de vetores  

2018-2023 

(resolução CE162.R__) 

 

5. Assuntos administrativos e financeiros  

 5.1 Relatório sobre a arrecadação das contribuições fixas 

(resolução CE162.R__) 
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5. Assuntos administrativos e financeiros (cont.)  

 5.2 Relatório Financeiro do Diretor e Relatório do Auditor  

Externo correspondente a 2017 

 

 5.3 Modificações do Regulamento Financeiro e das Regras 

Financeiras da OPAS 

(resolução CE162.R__) 

 

6.  Seleção de Estados Membros para comissões ou comitês 

 6.1 Seleção de dois Estados Membros da Região das Américas com 

direito a indicar uma pessoa para integrar o Comitê de Política e 

Coordenação do Programa Especial de Pesquisa, 

Desenvolvimento e Formação de Pesquisadores em  

Reprodução Humana do PNUD/UNFPA/OMS/Banco Mundial 

(HRP) 

 

 6.2 Eleição de três membros para Integrar o Comitê Assessor do 

Centro Latino-Americano e do Caribe de Informação em 

Ciências da Saúde (BIREME) 

 

 6.3 Seleção de um Estado Membro da Região das Américas com 

direito a indicar uma pessoa para a Junta de Coordenação 

Conjunta do Programa Especial de Pesquisa e Ensino sobre 

Doenças Tropicais (TDR) do UNICEF/PNUD/Banco 

Mundial/OMS 

 

7.  Prêmios  

 7.1 Prêmio OPAS à Gestão e Liderança nos Serviços de Saúde 2018 

 (resolução CE162.R__) 

 

 7.2 Prêmio OPAS à Gestão e Liderança nos Serviços de 

Saúde 2018: Mudanças dos procedimentos 

 

 

8.  Assuntos de informação  

 8.1 Avaliação final da Agenda de Saúde das Américas 2008-2017  

 8.2 Processo para a elaboração do Plano Estratégico da OPAS 

2020-2025 
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8.  Assuntos de informação (cont.) 

 

 

 8.3 Relatório sobre questões estratégicas entre OPAS e OMS  

 8.4 Anteprojeto de Orçamento por Programas da OMS 2020-2021  

 8.5 Apresentação da metodologia utilizada na elaboração dos 

indicadores para medir o progresso na implementação do  

13º Programa Geral de Trabalho e análise dos indicadores e 

metas resultantes 

 

 8.6 Consulta regional referente à Estratégia mundial da OMS sobre 

saúde, meio ambiente e mudança climática 

 

 8.7 Relatório do Comitê Assessor sobre Pesquisa em Saúde   

 8.8 Relatório da Comissão sobre Equidade e Desigualdades em 

Saúde nas Américas  

 

 8.9 Implementação do Regulamento Sanitário Internacional (RSI)  

 8.10 Atualização sobre a situação e os desafios do suprimento da 

vacina inativada contra poliomielite para manter a erradicação 

da doença na Região das Américas  

(resolução CSP29.R16 [2017]) 

 

 

 8.11 Relatório do Diretor sobre o combate contra as causas de 

disparidades no acesso e utilização dos serviços de saúde pelas 

pessoas lésbicas, gays, bissexuaise trans  

(resolução CD52.R6 [2013]) 

 

 8.12 Resposta da OPAS à manutenção de uma agenda  

eficaz de cooperação técnica em Venezuela  

e Estados Membros vizinhos 

 

 8.13 Plano de ação sobre segurança viária: Relatório final  

(resolução CD51.R6 [2011]) 

 

 8.14 Plano de ação para acelerar a redução da mortalidade materna e 

da morbidade materna grave: Relatório final  

(resolução CD51.R12 [2011]) 

 

 8.15 Estratégia e plano de ação para a saúde integral na infância:  

Relatório final  

(resolução CSP28.R20 [2012]) 
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8. Assuntos de informação (cont.) 

 8.16 Estratégia e plano de ação sobre mudança climática:  

 Relatório final  

 (resolução CD51.R15 [2011]) 

 

 8.17 Estratégia e plano de ação para e-Saúde: Relatório final 

(resolução CD51.R5 [2011]) 

 

 

 8.18 Estratégia e plano de ação sobre gestão de conhecimento e 

comunicações: Relatório final 

(resolução CSP28.R2 [2012]) 

 

 8.19 A saúde e as relações internacionais: seu vínculo com a gestão 

do desenvolvimento nacional da saúde: Relatório final 

(resolução CD48.R16 [2008]) 

 

 8.20 Instituições nacionais asociadas com a OPAS para cooperação 

técnica: Relatório final  

(resolução CD50.R13 [2010]) 

 

 8.21 Bioética: rumo à integração da ética na saúde: Relatório final 

(resolução CSP28.R18 [2012]) 

 

 8.22 Relatórios de progresso sobre assuntos técnicos:  

 A. Estratégia e plano de ação para o reforço do sistema de  

saúde para abordar a violência contra a mulher:  

Relatório de progresso 

(resolução CD54.R12 [2015]) 

 

 B. Plano de ação para prevenção da obesidade em crianças  

e adolescentes: Revisão intermediária 

(resolução CD53.R13 [2014]) 

 

 C. Estratégia e plano de ação sobre a saúde urbana:  

Revisão intermediária 

(resolução CD51.R4 [2011]) 

 

 D. Plano de ação para resistência antimicrobiana:  

Revisão intermediária 

(resolução CD54.R15 [2015]) 

 

 E. Plano de ação para prevenção e controle das  

hepatites virais: Revisão intermediária 

(resolução CD54.R7 [2015]) 
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8.  Assuntos de informação (cont.) 

8.22 Relatórios de progresso sobre assuntos técnicos: (cont.) 

 

 F. Plano de ação para prevenção e controle da tuberculose:  

Revisão intermediária 

(resolução CD54.R10 [2015]) 

 

 G. Plano de ação para a prevenção e o controle do HIV e  

de infecções sexualmente transmissíveis 2016-2021:  

Revisão intermediária 

(resolução CD55.R5 [2016]) 

 

 H. Plano de ação para a eliminação da malária 2016-2020:  

Revisão intermediária 

(resolução CD55.R7 [2016]) 

 

 I. Plano de ação para a redução do risco de desastres  

2016-2021: Relatório de progresso 

(resolução CD55.R10 [2016]) 

 

 J. Revisão da taxa cobrada para as compras de provisões  

de saúde pública para os Estados Membros:  

Relatório de progresso 

(resolução CD52.R12 [2013]) 

 

 K. Situação dos Centros Pan-Americanos  

 8.23 Resoluções e outras ações das organizações  

intergovernamentais de interesse para a OPAS 

 

 A. 71a Assembleia Mundial da Saúde  

 B. Quadragésimo OitavooPeríodo Ordinário de Sessões da 

Assembleia Geral da Organização dos Estados Americanos 

 

 C. Organizações subregionais  

9.  Outros assuntos  

10.  Encerramento da sessão  
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Washington, D.C., EUA, 18 a 22 de junho de 2018
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PROJETO DE RESOLUÇÃO  
 

AGENDA PROVISÓRIA DO 56o CONSELHO DIRETOR  

DA OPAS, 70ª SESSÃO DO COMITÊ REGIONAL 

DA OMS PARA AS AMÉRICAS 

 

 

A 162ª SESSÃO DO COMITÊ EXECUTIVO, 

 

Tendo examinado a agenda provisória (documento CD56/1) preparada pela 

Diretora da OPAS para a 56o Conselho Diretor da OPAS, 70ª  Sessão do Comitê Regional 

da OMS para as Américas, apresentada como Anexo A ao documento CE162/3, Rev. 1;  

 

Levando em conta as disposições do Artigo 12.C da Constituição da Organização 

Pan-Americana da Saúde e o Artigo 7 do Regulamento Interno do Conselho Diretor, 

 

RESOLVE: 

 

 Aprovar a agenda provisória (documento CD56/1) preparada pela Diretora da 

OPAS para a 56o Conselho Diretor da OPAS, 70ª sessão do Comitê Regional da OMS para 

as Américas. 

 

 

- - - 

 

 

 

 

 

 

 


